9ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 26.03.2024

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 388/2024 DE AUTORIA COLETIVA


O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Solicito ao Deputado Luizinho Goebel para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Projeto de Decreto Legislativo 388/2024, de autoria Coletiva desta Assembleia Legislativa que “Susta os efeitos da Portaria nº 1539, de 16 de novembro de 2023, exarada pelo Diretor-Geral do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/RO.”. 
A matéria é regimental, constitucional e legal. Portanto, somos de parecer favorável pelas Comissões pertinentes. Este é o nosso voto, Senhor Presidente. 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Obrigado, Deputado Luizinho Goebel. 
Em discussão o parecer. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer.
